
ESIADODOCEAú
PREF'EITURA MI.JMCIPAL DE MRROQINNHA

sET OR DE COMTSSÃo PERMANENTE DE UC|'IAÇÃO

RESposrA À nscuRso - DEcrsÃo prxar,

Referência: 2023. 09. 19. 01TP

objeto: coNTRÀTÀÇÃo DE oBRÀs DE ENGENHÀRrÀ PÀRÀ CONSTRUÇÃO:

LOTE 1 - CONSTnUçÃO DO NTACCA - NÚCr,eO TNTEGRADO DE ÀPOrO,

cRrAr{ÇÀs E ADOLESCENTES COM TRÀNSTORNO DO ESPECTRO ÀUTTSTÀ

E LorE rr - coNSTRUÇÃo oo pnÉoro DÀ EscurA EspEcrALrzÀDA litA

SEDE DE INTERESSE DÀ SECRETARIÀ MUNICIPÀL DO TRÀBALHO,

DESENVOLVIMENTO SOCIÀI E DIREITOS HU}4ANOS NO UUNTCÍPTO DE

BARR@urNIa, coNFoRME pRoüETos gÁsrcos.

Recorrentes:

EMME ENGENHÀRIA-ME, inscrita no CNPJ no 2L.691.11B/0001-

04

- RSM PESSOÀ EIRELI, inscrita no CNPJ no 33.159.524/0001-89

- MHE ENGENHÀRIA E SERVIÇOS LTDÀ, inscrita no CNPJ no

22.853.324/0001-05

I RE o

O Edital Tomada de PreÇos2023.09.19.01TP/2O23foí

publicado em Diário Oficial do estado e em Jornal de Grande

circulação, em conformidade com que preceitua o inciso III,
parágrafo 2o, artigo 2!, da Lei federal no 8.666/93.
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xNa data e hora reservados

habilitação e propostas, as empresas

documentaÇões consideradas perti-nentes.

para sessão de

encaminharam as
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sErOR DE COMISSÃO PERMANEX{TE DE LrCrFÇÃO

As empresas EMME ENGENHÀRIÀ-ME, RSM

eMHE ENGENHÀRIÀ E SERVIÇOS LTDA, ingressaram

recursos em face de suasinabilitaçÕes
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Uma vez que todos os recursos apresentados são de

natureza eminentemente técnica, seus teores foram

devidamente encaminhados ao Setor de Enqenharia do

Municipio de Barroquinha, para que o Engenheiro responsável

emitisse parecer.

É o relatório.

IT. DO MÉRITO

Inlcial-mente, é imperioso ressal-tar que

julgados e atos da administraÇão púb1ica estão

nos pri-ncipios lnsculpidos no art. 3o da Lei no

conforme seque:

todos os

embasados

8.666/93,

"Art. 3o A licitação destina-se a garantir
a observância do principio constitucional
da isonomia, a seleção da proposta mais

vantajosa para a administração e a promoção

do desenvol-vimento nacional- sustentáve1 e

será processada e julgada em estrita
conformi-dade com os principios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da

moral-idade, da lgualdade, da publicidade,
da probidade administrativa, da vinculação
ao j-nstrumento convocatório, do julgamento

objetivo e dos que thes são correl-atos."
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PREFEITTJRA MLNICIP{L DE MRROqTJINHA

SETOR DE COMISSÃO PSRMANE}IIE 
"'STAçÃOInicialmente, cabe destacar que

encontra-se subjugada aos principios da

instrumento convocatório, com previsão no

8.666/93, alterada e consolidada, in verbisz

a licit
vinculação
art. 3Oda

aÇ
d€

ao

Lei

Art. 3o. A Iicitação destina-se a garantir a

observância do princÍpio constitucional da isonomia, a

seleÇão da proposta mais vantajosa para a administração e a

promoção do desenvolvimento nacional sustentáve1 e será

processada e juJ-gada em estrita conformidade com os

princlpios básicos da legaJ-idade, da impessoal-i-dade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo e dos que thes são correlatos.

Passamos a análise de cada um dos recursos de forma

individual:

- EMME ENGENHARIÀ-ME:

A empresa EMME ENGENHÀRIÀ-MEingressou com recurso

em face de sua inabilitação por entender que houve equivoco

por parte do Pregoeiro ao por entender que os atestados de

capacidade técnicos apresentados "encontram-Se totalmente
compativeis ao objeto deste edital. VaIe enfatizar, que a
obra do objeto e as apresentadas nos atestados, constituem-

se de obras de edificacão, de natureza técnica simil-ar e,

com os itens de maÍor relevância atendendo aos itens
solicitados em Edital. "

Por sua vez, o setor técnico assim se manifestou:

*
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CONSIDERANDO, eü€ os itens de maior relevância

U:
C

C

tk

entendidos como aqueles que constem do objeto licitado em

valor total unitário ígua1 ou superior a 4Z (quatro por

cento ) do valor gJ-obal do orçamento, e que tenham

rel-evância técnica/valor significativo à contrataÇão. As

quantidades exlgidas devem respeitar o limite máximo de 508

das quantidades llcitadas para o serviço especifico,
conforme previsto na Portaria DNIT no 108 de 0L/02/2008.

Portaria DNrT n" 108 de 0L/02/2008:

AÍt. 7o Determinar que a exigência de Capacidade Técnica

Aperacional- se restrinj a aos r tens de maior rel-evância

técnica e financeira contidos

no objeto a ser licitado em número máximo de B (oito) e não

superior a 50 * (cinquenta por cento) das quantidades para

o serviço especifico.

CONSIDERANDO, A Comprovação da capacidade técnico-
operacional da licitante (pessoa juridica), é dada por meio

da apresentaÇão de certidões e/ou atestados emltidos por

pessoas juridicas de direito publico ou privado, 9uê

demonstrem a execução de serviços similares ou de

complexidade tecnológica e operacional EQUMIENTE OU

SUPERIOR, às parcelas de maior relevância do objeto a ser

contratado, estabel-ecidas abaixo, conforme prevê art. 30,

inc. II, da Lei no 8.666/!993 e Súmula n" 263/2011-TCU.

Art. 30. A documentação refativa â qual-ificação técnica
fimitar-se-á a:

§ 30 Será ser4F.re a&ítída a comprovação de aptídão através

de certidÕes ou atestados de obras ou setvíços siní7ates de

\
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PREFETTLJRA MUÍIIICÍPAL DE BARIÚQIIINHA

sEIoR DE coMrssÃo eERMANENTE DB ucneÇÃo

compTexidade tecnoTógíca e operacional equi

C.P L

hun,opu16.

valente ou

superior.
Súmula no 263/2011-TCU.

Para a comprovação da capacidade técnico-operacionaJ- das

licitantes, e desde que Limitada, simultaneamente, âs

parceLas de maior reTevância e val-or significativo do

objeto a ser contratado, é lega) a exigência de comprovação

da execução de quantitativos minimos em obras ou serviços
com caracteristicas semel-hantes, devendo essa exigência
guardar proporÇão com a dimensão e a compJexidade do objeto
a seÍ executado.

DA ÀNÁLISE

Tendo em vista a previsão lega1 supra,

considerando o recurso apresentando pela licitante e após

reanál-ise dos documentos de habilitação da ]icitante,
decidiu-se pela retificação do status da licitante,
passando a ser considerada HÀBILITADÀ para o certame r do se

considerar sua j usti f icativa em relaÇão ao item A .2 .3 .2 ,-

subitem c) referente ao Lote L, DA CATEGORIA TÉCNICA

OPERÀCIONÀL; item 4.2.3.3, subitem c), referentê ao Lote 1

DÀ CÀTEGORIA TÉCNICO PROFISSIONÀL item 4.2.3.4 subitem

c), referente ao Lote 2, DA CÀTEGORIÀ TÉcNICO OPERÀCTONÀL;

item 4 .2.3.5, subitem c), referente ao Lote 2, DÀ CATEGORIA

TÉcNICo PRoFI§§rQNê!, apresentando CAT de no

311190/2023 e CAT no 247957 /202L, com itens de

caracterlsticas ÍGUAL OÜ S|dPERÍOR ao previsto no referido
edital de licitaÇão, em relaÇão a Parcela FOAMA PLANA CIIAPA

COTIPEiNSADA RESÍNADA,' oâ qual possuem itens com a seguinte

descrlÇão:

L
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SETOR DE COMISSÃO PERMANENTE DE UCrIAÇÃO

CHAPADA COMPENSADA PLAST]FTCADA,

w(r

.FORMA

úrrl sx

PLANA ESP:
od

- CAT l{o 31í 190/2023 (pag. 29 a 35}

tt.rtt\;..j\t,.**iut at.tt,;..;+lriiÉÉrr5r:.r':*tt.F;iç\1:ít{..izrÀ Ê-tÊ - 1;-,fnÍ: iJÍ:r 
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RECORTE DE TEXTO DO RECURSO ÍT(POSTO PELA LICITANTE

- CAT No 31 119012023 (pag. 29 a 35)

RECORTE DE TEXTO DO RECURSO IMPOSTO PELA LICITANTE.

*
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PREFEIILJRA ML'NICID{L DE BARROQIJINHA

SE'IOR DE COMISSAO PERMANENTE DE UCIIAÇÃO cpL
brranno

II4POSTO PELA LICITANTE.

os objetos citados, possuem

SUPERIORES ao solicitado no

características dos materiais
com as quantidades minimas

Setor Técnico,

ser considerada

\-)

a empresa

HÀBILITÀDA

0
t/.(

- CAT No 2479571202í (pag. 36 a 38)

RECORTE DE TEXTO DO RECURSO

Salienta-se que

caracteristicas IGUÀIS OU

edital do certamer com.

empreqados semelhantes e

exigidas para habilitaÇão.

Diante do exposto pelo

EMME ENGENHARIÀ-MEdeve passar a

junto ao certame.

RSM PESSOA EIRELI:
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Com tudo isso, âs Certidões de Acervos Técnicos

apresentada no recurso, que se enquadram como Àtestado

Operacional e Àtestado Profissional, da empresaEMME

ENGENIIÀRIÀ -ME, contém itens com semel-hanÇa e compJ-exidade

compativeis com aqueles solicitados no certame (IGUAIS OU

SUPERIORES), para os itens e subitens citados
anterÍormente.

1
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PREFEfiI.JRA MUMCIR{L DE BARROQT'INHA

SETOR DE COMISSÃO PERMANENIIE DE LJCTTAÇAO

Por sua vez, a empresa RSM PESSOA EfRELI, insur Oe

se contra a habilitação que não a considerou habilitada
junto ao presente processo licitatório.

A empresa entende que "o profissional responsável

técnico demonstra acervo técnico pertinente ao objeto da

Iicitação em questão. Isso demonstrado, é contraditÓria a

afirmatíva desta comissão que cita a não apresentaÇão de

acervo do profissional".

A Engenharia Municipal assim se manifestou:

CONSIDERANDO, que os ltens de maior rel-evância são

entendidos como aqueles que constem do objeto licitado em

valor total unitário igual ou superior a 4Z (quatro por

cento) do valor globaI do orçamento, e que tenham

rel-evância têcnica/va1or significativo à contrataÇão. As

quantídades exigidas devem respeitar o limlte máximo de 50U

das quantidades l-lcitadas para o serviÇo especifico,
conforme previsto na Port.aria DNIT no 108 de 0L/02/2008.

Portaria DNrT n" 108 de 01/02/20082

Art. 7o Determinar que a exigência de Capacidade Técnica

Operacionaf ,se restrinj a aos r tens de maior reLevância

técnica e financeira contidos

no objeto a ser Licitado em número máximo de B (oito) e não

superior a 50 * (cinquenta por cento) das quantidades para

o serviço especifico.

CONSIDERÂNDO, A Comprovação da capacidade técnico-
operacional da licitante (pessoa juridica) r é dada por meio

k
x

RulA LíVIol RolCHA VERAS, NO 549, CENTRoI, BARRoICIUINI{A - CEARA
CEP: 62-41()-()()() - TELEFONE: (aa) 3623 1137

CN PJ: 23 -47 8 -597 /OO()'[ -aO



WXADODOCEAú
PREF'EIT{.JRÂ MI]NIOML DE MRROqINNHA

SSTOR DE COMISSÃO PERMANENTE DE UCrIA$O

da apresentaÇão de certidões e/ou atestados emltido
pessoas juridicas de dlreito púb1ico ou privado,
demonstrem a execução de serviços similares ou

complexidade tecnológÍca e operacional EQUMLENTE

§UPERIOR, às parcelas de maior relevância do objeto a

contratado, est.abelecidas abaixo, conforme prevê art.
inc. lI, da Lei no 8.666/1,993 e Súmula no 263/2011-TCU.

rpgoímâneÕaÊfr.
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30,

Art. 30. A documentação refativa à qual-ificação técnica
l-imitar-se-á a:

§ 3" Será se'ntrlre a&itída a comprovação de aptídáo através
de certidôes ou atestados de obras ou serviços símíLares de

eoaplexidade tecnoTóg:íca e operacional equívalente ou

superíor.

Súmula no 263/2011-TCU.

Para a comprovação da capacidade técnico-operacionaJ- das

licitantes/ e desde que l-initada, simultaneamente, às

parcelas de maior reLevância e vaJ-or siqnificativo do

objeto a ser contratado, é )egal a exigência de comprovaçãa

da execução de quantitativos minimos em obras ou serviços
com caracteristicas semel-hantes, devendo e,ssa exigência
guardar proporção con a dimensão e a complexidade do objeto
a ser executado.

DA ANÁLISE

Tendo em vista a previsão 1egal supra,

considerando o recurso apresentando pela l-icitante e após

reanálise dos documentos de habilitação da licitante,
decidiu-se pela retificação do status da licitante,
passando a ser considerada HÀBILITADÀ para o certame, ao se

k
x
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PRtr'ETLIRA MUNICM{L DE BAIIROQIJINHA

ssroR oe cotwssÃo pERMANEhtrE DE LrcnAÇAo

sua justificativa em relação ao item
referente ao Lote L, DA CATE@RIA

(

Í)C L.

considerar
subitem c)

32A
alc

TÉcNIcÀ

OPERÀCIONÀÍ.; item 4.2.3.4, subitem c), referentê ao LoLe 2,

DA CÀTEGORIA TÉCNICO OPERÀCIONÀI apresentando CAT de no

318415/2023 e CAT no 300332 /2023, com itens de

caracteristicas IGttAL OU SWERIOR ao previsto no referido
edital de licÍtaÇão, em relação a pa rcela FOnUe PLANA CIIAPA

COMPENSADA RESÍNADA,' rIâ qual possuem itens com a seguinte

descrição:
OFORMA PLANA CHAPADA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP: L2TM,

UTIL 5X.

.FORMA PLANA CHAPADA COMPENSADA RESINADA, ESP: 12mm, Útrr,
3X.

ç

Referente ao Acervo no 318475 tZA23, pá9.:2a36

RECORTE DE TEXTO DO RECURSO IMPOSTO PELA LICITANTE, k
1
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srroR DE coMrssÃo psRuANm'rre tn ucneçÃo

PREfIrIURÂ MUITIICÍPAT Df IRÀUÇUBÂ

Av. Peulo Bartor, 1400 - C*trtro, lraÚ{ubi 'Ct, 6261&m0

Referente ao Acervo ns 300332/2023, páE.: 2428.

RECORTE DE TEXTO DO RECURSO IMPOSTO PELA LÍCITANTE.

L
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Sal-ienta-se que

caracterÍsticas IGUÀIS OU

os objetos citados, possuem

SUPERIORES ao solicitado no

caracteristicas dos materiais
com as quantidades minimas

considerar a empresa

ao presente processo

Com tudo issor âs Certldões de Acervos Técnicos

apresentada no recurso, guê se enquadram como Àtestado

Operacional da empresa RSM PESSOÀ EIRELI, contém itens com

semelhança e complexidade compativeis com aqueles

sol-icitados no certame (IGUAIS OU SUPERIORES), Para os

itens e subitens citados anteríormente.

edital do certame, com

empregados semelhantes e

exigidas para habilitaÇão.

Diante do exposto, é imPerioso

RSM PESSOÀ EIRELIcomo IIABILITADA junto

licitatório.

À4rIE ENGENHÀRrA E SERVrÇOS LTDÀ

L
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PREFEI'IURA MTNICIPAL DE BARROQTNNIIA

SETOR DE COMI§ÃO PERMANEME DE LICTAÇÃO

Por fim, a empresa MHE ENGENHÀRIÀ

também questionou o ato do Preqoe j-ro

inabilitada perante o certame em apreÇo.

E SERVrÇOS

que considerou-a

Afirma a empresa que demonstrou a capacidade

técnica operacional e profissional- quanto a parcela de

maior relevância: FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA e

que os documentos encaminhados no momento da habilitação
se adequam as exigências legais e do edital.

Vejamos como se manifestou o setor técnico:

CONSIDERANDO, que os itens de malor relevância são

entendidos como aqueles que constem do objeto licitado em

valor total unitário igual ou superi-or a 4Z (quatro por

cento) do valor globa1 do orçamento, e que tenham

rel-evânci-a técnica/val-or signif icativo à contrataÇão. As

quantidades exigidas devem respeitar o lÍmite máximo de 508

das quantldades ficitadas para o serviÇo especifico,
conforme previsto na Portaria DNrT no 108 de 01,/02/2008.

Portaria DNIT n" 108 de 0L/02/2O0Bz

Art. 7o Determinar que a exigência de Capacidade Técnica

Operacional- se restrinja aos rtens de maior reLevância

técnica e financeira contidos

no objeto a ser l-icitado em número máximo de B (oito) e não

superior a 50 + (cinquenta por cento) das quantidades para

o serviço especifico.
CONSIDERANDO, A Comprovação da capacidade técnico-

operacional da licitante (pessoa juridica), é dada por meio

da apresentaÇão de certidões e/ou atestados emitidos por

(

dc
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PREF'EITURA MTNICIP{L DE BAR@IJINHA
se'ron »p coÀflssÃo nERMANENTE DE ucnçÃo

juridicas de direito público ou privado,
demonstrem a execução de serviços simitares ou

complexidade tecnológica e operaclonal EQUMLENTE

SUPERIOR, às parcelas de maior relevânci_a do objeto a

contratado, estabelecidas abaixo, conforme prevê art.
inc. 17, da Lei no 8.666/1993 e Súmula n" 263/2011-TCU.

I
u
c

pes soas

c.P.r.

ó€

de

OU

ser
30,

Art. 34. A documentação rel-ativa â qual_if icação técnica
finitar-se-á a:

§ 3" Será sêrafre a&itida a compÍovação de aptidão através
de certidÕes ou atestados de obras ou serviços si-mí7ares de

complexidade tecnoTógíca ê operacíonal equívaJ-ente ou

superíor.

Súmu]a n" 263/2011-TCU.

Para a comprovação da capacidade técnico-operacionaL das

J-icitantes, e desde que f imitada, simul-taneamente, âs

parcelas de maior refevância e vaLor siqnificativo do

objeto a ser contratado, é legaL a exigência de comprovação

da execução de quantitativos minimos em obras au serviços
com caracteristicas semel-hantes, devendo essa exigência
guardar proporção com a dlmensão e a complexidade do objeto
a ser executado.

DA ANÁIISE

Tendo em vista a previsão 1ega1 supra,
considerando o recurso apresentando pela licitante e após

reaná]ise dos documentos de habilitação da licitante,
decídiu-se pela retifícação do status da Iicitante,
passando a ser considerada IABfLfTÀDA para o certame r ào se

considerar sua justif j-cativa em relação ao item 4.2.3.2 ,

t
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PREFETTURAMLINICIML DE BARROQT]INHA

sEroR DE coMtssÃo pSRMANENIE oe ucrn$o
referente ao Lote L, DÀ CATEGORIÀ

I
C.PL

subitem c) rÉcN ôÊ

OPERACIONÀI; item 4 .2.3.3, subitem c), referente ao Lote L,

DÀ CATEGORIÀ TÉCNICO PROFISSIONÀL,. item 4 .2 .3.4 , subitem
c, , referente ao Lote 2, DÀ CATE@RIA TÉCNICO OPERÀCIONÀL;

item 4.2.3.5, subitem c), referente ao Lot,e 2, DÀ CATEGORIA

TÉCNICo PRoFIssIoNÀL apresentando CAT de no 2931.52/2023,

com itens de caracteristicas IGUAL OU SWERIOR ao previsto
no referido edital de llcitação, em relação a parcela I,OR},{A

PT.ANA CHAPA COvIPENSADA RESTNADA,. na qual possuem itens com

a seguinte descrição:
.FORMA PLANA CHAPADA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP: 18MM,

útrr, 5x.

i-_*-?._

RECORTE DE TEXTO DO RECURSO IMPOSTO PELA LICITANTE.

Sal ienta-se
caracteri sticas

ob; etos citados/ possuem

SUPERIORES ao solicitado no

caracterÍsticas dos materials
com as quantldades minimas

que os

IGUAIS OU

edital do certame, com

empregados semelhantes

exigidas para habilitaÇão.
E

Com tudo issor âs Certidões de Acervos Técnicos

apresentada no recurso, euê se enquadram como Atestado
Operacional e Àtestado Profissional, da empresatíllE

ENGENIARIÀ E SERVIÇOS LTDÀ. , contém ítens com semelhanÇa

e complexidade compativeis com aqueles solícitados no

certame (IGUAIS OU SUPERIORES), para os itens e subitens
citados anteriormente .

k
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ESIADODOCEARÁ

PREFENURA ML]NICIPAL DE BARROQTJINHA

sE"roRDE COMTSSÃo PERMANENTE DE UCTA$O

Dlante todo o exposto, a empresa MHE

SERVIÇOS - LTDÀdeve ser consÍderada IIABILITADA.

III. DECISÃO FINAI

Pelo expostor êln respeito ao instrumento convocatório e em

estrita observância aos demais principios da Licitação,
CONHEÇO o recurso interposto pela empresa EMME ENGENHÀRfA-

ME, tendo em vista a sua tempestividade e adequação formal,
para no tqÉnrro, DAR-LHE PRovrMENTo, coNHEÇo o recurso
interposto pela empresa RSM PESSOA EIRELI tendo em vista a

sua tempestividade e adequação formal-, para no MÉRITO, DÀR-

LHE PROVIMENTOe CONHEÇO o recurso lnterposto pela empresa

MHE ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA tendo em vista a sua

t.empestividade e adequação forma1, para no UÉnrro, DAR-LHE

PROVIMENTO

Desta forma, nada mais havendo a relatar submetemos à

Autoridade Administrativa Superior para apreciaÇão e

decisão, tendo em vista o principio do duplo grau de

jurisdição e conforme preceitua o art. 1,09, § 40 da Lei
8.666/L993.

t,
FRANCISCO CLOVIS LINS LIMA

Presidente da Comissão

2L

de

CARLOS CESAR CAMPELO ALVES DA

COSTA

Membro da CPL

MARIA F RREIRA

Membro da CPL
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